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PARECER N°: 042/2021 
INTERESSADA:  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
ASSUNTO:INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA EM 
TRANPARÊNCIA PÚBLICA 
PROCESSO:0105/2021 SEMAD. 

 

                                                     PRELIMINAR DE OPINIÃO 

 

Antes de se adentrar ao mérito do presente parecer, ressalto que a condução da 

análise técnico jurídica é vinculada à atividade prevista legalmente da função da advocacia, em 

especial conforme disposto na Lei Federal n. 8.906/94, que estabelece o Estatuto da Advocacia 

e da OAB. 

Desta forma, para confecção do presente instrumento, deve ser observada a isenção 

do profissional e o seu caráter opinativo em questões de oportunidade e conveniência 

contratual (Art. 2o, § 3o da Lei referida), corroborado este entendimento pela liberdade 

administrativa do responsável, gestor, já que este poderá ou não seguir a opinião técnica 

segundo sua conformidade e finalidade. 

Reitera-se a liberdade de opinião do profissional, conforme o entendimento 

jurisprudencial que segue, assim como a desvinculação do profissional à opinião, cabendo ao 

gestor sua vinculação ou não, conforme sua conveniência. 

O presente parecer, por essência, é um instrumento de opinião não passível de 

vinculação à decisão da administração pública, assim entende a jurisprudência: 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. ADVOGADO PARECERISTA. 

SUPOSTO CRIME EM PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. ART. 89, 

CAPUT, DA LEI 8.666/93. PLEITO DE TRANCAMENTO DA AÇÃO 

PENAL. CABIMENTO. INEXISTÊNCIA D EINDICAÇÃO DO DOLO 

NA CONDUTA DO CAUSÍDICO. ORDEM QUE DEVE 

SER CONCEDIDA. 1. Não se pode deixar de considerar que sendo o 

ato do parecerista um ato opinativo, a manifestação jurídica não se 

constitui como ato administrativo em si, podendo apenas ser usada 

como elemento de fundamentação de um ato administrativo 

posteriormente praticado. 2. Precedente: STF - MS 24.631-6 - 

DISTRITO FEDERAL - Relator (a): Min. Joaquim Barbosa - Julgamento: 

09/08/2007 - Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Publicação: DJ 01-02- 

2008. 

O objeto do presente parecer encerra o exame dos atos realizados no procedimento 

interno de apuração da presente dispensa de licitação para devida análise quanto aos eventos 

ocorridos, é realizada a presente análise sobre os elementos ou requisitos estritamente 
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jurídicos dos autos. Assim, excluindo-se os elementos técnicos e econômicos, que deverão 

ser analisados posteriormente pelos setores responsáveis, tais como: financeiro, contábil e de 

controle interno. 

Neste sentido cabe a ressalva técnica que ao gestor público é livre a condução da 

Administração Pública, subordinando-se, contudo, às vertentes das normas de regência, em 

especial, os Princípios Constitucionais do Direito Administrativo. Sem desclassificar a presente 

peça como opinião técnica quanto à regularidade legal do procedimento, desvinculadas das 

finalidades que os justificam e tendo por base o próprio procedimento, incluso as declarações, 

autorizações, determinações e demais atos nele presentes. Cabendo ao gestor proceder aos 

demais atos conforme sua conveniência. 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de Serviços Técnicos 
Profissional de Assessoria e Consultoria Especializada em Transparência Pública  para 
Atender a Lei de Acesso a Informação “ Lei n.º 12.527/2011” e Lei de Tranparência “LC 
131/2009”,e as Necessidades da Prefeitura Municiapl de Rondon do Pará. 

 
FUNDAMENTOS JURIDICOS DO PARECER 

 
O presente parecer versa sobre processo de inexigibilidade de licitação 

para a Contratação de empresa para prestação de para prestação de serviços de 
Serviços Técnicos Profissional de Assessoria e Consultoria Especializada em 
Transparência Pública  para Atender a Lei de Acesso a Informação “ Lei n.º 
12.527/2011” e Lei de Tranparência “LC 131/2009”,e as Necessidades da Prefeitura 
Municiapl de Rondon do Pará. 

De início, cumpre registrar que o exame realizado neste parecer se 

restringe aos aspectos jurídicos acerca da possibilidade de se efetuar a 

INEXIGIBILIDADE N ° 008/2021, estando excluídos quaisquer pontos de caráter 

técnico, econômico e/ou discricionário, cuja avaliação não compete a questões 

jurídicas. 

Pois bem, a licitação para a contratação pública é a regra, tem status de 
princípio constitucional, por força do disposto no artigo 37, inciso XXI, da Constituição 
da República Federativa do Brasil: 

 
Art. 37 – (...) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante 
processo de licitação pública que assegure igualdade de 
condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá 
as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis 
à garantia do cumprimento das obrigações. 
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Em simetria com a Carta Maior, a lei que regulamentou o citado 
dispositivo constitucional – Lei Nacional nº 8.666 de1993 -, que instituiu as normas 
gerais para as licitações e contratos da Administração Pública, contemplou em seu 
artigo 2º a obrigatoriedade de licitação para as contratações públicas: 

 
Art. 2º - As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, 
alienações, concessões, permissões e locações da Administração 
Pública, quando contratadas com terceiros, serão 
necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as 
hipóteses previstas nesta Lei. 
Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato 

todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da 

Administração Pública e particulares, em que haja um acordo de 

vontades para a formação de vínculo e a estipulação de 

obrigações recíprocas, seja qual for a denominação utilizada. 

 
Como visto, a lei que regulamentou a norma constitucional e instituiu as 

normas gerais sobre licitação, consagrou a obrigação de licitar, porém, estabeleceu as 
situações, as hipóteses legais em que poderá ser dispensada ou inexigida. 

A licitação, como se sabe, busca selecionar a proposta mais vantajosa para 
a Administração prestar serviços públicos, a fim de atender ao interesse público 
comum, por meio de terceiros, em que seja assegurado o cumprimento dos princípios 
básicos da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade e publicidade, nos termos 
do prescrito no art. 3º da citada Lei 8.666/93, que dispõe: 

 
Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 
para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade 
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

 
A regra da licitação para a contratação pela Administração Pública visa 

garantir o cumprimento dos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, 
moralidade e igualdade, entre outros, a fim de assegurar que o Poder Público contrate 
a proposta mais vantajosa sem qualquer tipo privilégio dentre os interessados na 
contratação. (Princípio da isonomia) 

O professor Marçal Justen Filho, in Curso de Direito Administrativo. 3 ed. 
São Paulo: Ed. Saraiva, 2008, p.347, por sua vez asseverou que: 

 
A licitação é um procedimento administrativo disciplinado por 
lei e por um ato administrativo prévio, que determina critérios 
objetivos de seleção da proposta de contratação mais vantajosa, 
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com observância do princípio da Isonomia, conduzido por um 
órgão dotado de competência específica. 

 
A regra da licitação, no entanto, não é absoluta, foi abrandada pelas 

exceções instituídas no art. 24 (casos de dispensa de licitação) e pela 
inexigibilidade de licitação, prevista no artigo 25 da citada Lei 8.666/93. 

Considerando o cerne da questão em epígrafe vamos nos ater à 
contratação por inexigibilidade, ou seja, à contratação de serviços técnicos 
especializados executados por profissionais de notória especialização, onde se insere a 
contratação direta do segmento do caso em analise, nos termos do art. 25, inciso II, da 
Lei nº 8.666/93, que dispõe: 

 
Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade 
de competição, em especial: 
(...) 
II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no 
art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou 
empresas de notória especialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação;(...) 

  

A contratação in casu, tem fundamento no art. 25, inciso II, da Lei nº 
8.666/93 (contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 de natureza singular, 
com profissionais de notória especialização). 

Para tanto como dissemos anteriormente, impõe-se a necessidade de 
alcançar o exato significado das expressões: inviabilidade de competição (art. 25, 
caput); profissionais com notória especialização e singularidade do serviço pretendido 
(art.25, II). 

A Lei de Licitações no e Contratos, no §1º do art. 25, define como deve ser 
entendida a notória especialização, ao prever: 

 
Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa 
cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de 
desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, 
organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros 
requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que 
o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à 
plena satisfação do objeto do contrato. 

 
Vejamos o entendimento do professor Marcel Justen Filho, ao discorrer 

sobre a inviabilidade de competição (in Comentários à Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos. 12 ed. São Paulo: Ed. Dialética, 2008, p.360/361.), in verbis: 

 
A inviabilidade de competição configura-se não apenas quando 
ausência de pluralidade de alternativas afasta a possibilidade de 
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escolha entre diversas opções. Pode configurar-se 
inviabilidade de competição, para os fins do artigo 25 da Lei 
nº 8.666, mesmo quando existirem no mercado inúmeros 
particulares em condições equivalentes de desempenhar a 
prestação necessária do interesse sob tutela estatal(...) o 
conceito de viabilidade de competição não é 
simplisticamente reconduzível à mera existência de uma 
pluralidade de sujeitos em condições de executar uma certa 
atividade. Existem inúmeras situações em que a competição 
é inviável não obstante existirem inúmeros particulares 
habilitados a executar a atividade objeto da contratação. Há 
casos em que o interesse sob tutela estatal apresenta-se com 
tamanhas peculiaridades que seu entendimento não pode 
ser reconduzido aos casos e parâmetros comuns e usuais. 

 
Diante do exposto, à vista das considerações precedentemente feitas, nos 

autos do processo, à luz da Lei nº 8.666/93, analisando as documentos acostados e a 
minuta do contrato, a ser firmado, entende-se como adequado os procedimentos 
administrativos adotados para a contratação via Inexibilidade de Licitação, desse modo 
esta Assessoria manifesta pela possibilidade jurídica  da contrataçao de servicos 
técnicos, deixando registrado a avaliação da conveniência e oportunidade é de 
competência exclusiva do gestor municipal, que deve ponderar sobre a vantajosidade 
do ato. 

Após parecer final de regularidade do Controle Interno e superior 
consideração da Sr. Presidente da Comissão de Licitação para ratificação e posterior 
publicação, observando os prazos legais. 

 
Este é o parecer, S.M.J. 
 
Rondon do Para-PA, 01 de março de 2021. 

 
 
 
 
 

 
LUIS FERNADO TAVARES OLIVEIRA 
               OAB/PA nº 13.880 
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